
DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO II – Nº 168 – PÁG. 01 – SEXTA-FEIRA – 27.09.201 3 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO (Prorrogação do Praz o) 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 004/12 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS n.º 001/12 
CONTRATO ADMINISTRATIVO: 012/2012  
DATA DE ASSINATURA: 22/03/2012 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA 
CONTRATADA: SO TERRA CONSTRUTORA CIVIL LTDA  
CNPJ: 10.830.331/0001-02 
OBJETO: READEQUAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS: ESTRADA TOCO DE PIN HO, ESTRADA DO SIMÃO, ESTRADA DO SUSSUI-PENACCHI, E STRADA DO MOINHO 
(TRECHO 01 E TRECHO 02) E ESTRADA DO CREDITO FUNDIÁ RIO, CONFORME CONTRATO DE REPASSE SOB Nº. 0330205-4 6/2010/MAPA/CAIXA, PROGRAMA 
PRODESA, FIRMANDO ENTRE O MUNICÍPIO DE SABÁUDIA E O  MAPA/CAIXA 
VIGÊNCIA INICIAL: 22/03/2012 a 30/06/2012 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO: 30/06/2012 a 28/02/2013 
SEGUNDO TERMO ADITIVO: 28/02/2013 a 30/09/2013 
TERCEIRO TERMO ADITIVO: 30/09/2013 a 30/09/2014 
FUNDAMENTO: Art. 57 da Lei 8.666/93, Solicitação do Setor de Convênios.  
FORO: COMARCA DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ 
Sabáudia, 24 de Setembro de 2013. 

EDSON HUGO MANUEIRA 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO CONTRATO 101/2013- PMS 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 061/2013 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL n.º 045/2013 
CONTRATO ADMINISTRATIVO: 101/2013 
DATA DE ASSINATURA: 27/09/2013 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA 

CONTRATADA: RINAMED-COM. DE MAT. MÉDICOS HOSPITALARES LTDA-EPP. 

CNPJ: 03.583.301/0001-83 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO HOSPITALAR. 
VIGÊNCIA: 27/09/2013 ATÉ 27/09/2014 
DOTAÇÃO: 

DOTAÇÕES PARA PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR 

Setor Órgão Unidade Funcional Atividade Recurso Elemento Reduzido Valor a Bloquear 

SAÚDE 05 02 103010020 2.032 303 3.3.90.30.00.00.00.00 163  R$          35.000,00  

SAÚDE 05 02 103010020 2.032 303 3.3.90.32.00.00.00.00 164  R$          19.000,00  

SAÚDE 05 02 103010020 2.033 495 3.3.90.39.00.00.00.00 168  R$         130.000,00  

TOTAL DE SALDO ORÇAMENTÁRIO INFORMADO E DOTAÇÕES BLOQUEADAS...........................  R$       184.000,00  

VALOR: R$ 68.450,00 (Sessenta e oito mil quatrocentos e cinqüenta reais). 
FUNDAMENTO: Art. 57 da Lei 8.666/93 e Pregão Presencial 045/2013 
FORO: COMARCA DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ 
Sabáudia, 27 de Setembro de 2013. 

EDSON HUGO MANUEIRA 
Prefeito Municipal 

 

EXTRATO CONTRATO 102/2013- PMS 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 061/2013 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL n.º 045/2013 
CONTRATO ADMINISTRATIVO: 102/2013 
DATA DE ASSINATURA: 27/09/2013 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA 

CONTRATADA: LARISMED-IND. E COM. DE MAT. MÉD. E HOSP. LTDA-EPP 

CNPJ: 03.860.740/0001-96 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO HOSPITALAR. 
VIGÊNCIA: 27/09/2013 ATÉ 27/09/2014 
DOTAÇÃO: 

DOTAÇÕES PARA PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR 

Setor Órgão Unidade Funcional Atividade Recurso Elemento Reduzido Valor a Bloquear 

SAÚDE 05 02 103010020 2.032 303 3.3.90.30.00.00.00.00 163  R$          35.000,00  

SAÚDE 05 02 103010020 2.032 303 3.3.90.32.00.00.00.00 164  R$          19.000,00  

SAÚDE 05 02 103010020 2.033 495 3.3.90.39.00.00.00.00 168  R$         130.000,00  

TOTAL DE SALDO ORÇAMENTÁRIO INFORMADO E DOTAÇÕES BLOQUEADAS...........................  R$       184.000,00  

VALOR: R$ 29.100,00 (Vinte e nove mil e cem reais). 
FUNDAMENTO: Art. 57 da Lei 8.666/93 e Pregão Presencial 045/2013 
FORO: COMARCA DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ 
Sabáudia, 27 de Setembro de 2013. 

EDSON HUGO MANUEIRA 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO CONTRATO 103/2013- PMS 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 061/2013 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL n.º 045/2013 
CONTRATO ADMINISTRATIVO: 103/2013 
DATA DE ASSINATURA: 27/09/2013 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA 

CONTRATADA: MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MED. E COR. LTDA-EPP.  

CNPJ: 07.396.733/0001-36 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO HOSPITALAR. 
VIGÊNCIA: 27/09/2013 ATÉ 27/09/2014 
DOTAÇÃO: 

DOTAÇÕES PARA PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR 

Setor Órgão Unidade Funcional Atividade Recurso Elemento Reduzido Valor a Bloquear 

SAÚDE 05 02 103010020 2.032 303 3.3.90.30.00.00.00.00 163  R$          35.000,00  

SAÚDE 05 02 103010020 2.032 303 3.3.90.32.00.00.00.00 164  R$          19.000,00  

SAÚDE 05 02 103010020 2.033 495 3.3.90.39.00.00.00.00 168  R$         130.000,00  

TOTAL DE SALDO ORÇAMENTÁRIO INFORMADO E DOTAÇÕES BLOQUEADAS...........................  R$       184.000,00  

VALOR: R$ 18.750,00 (Dezoito mil setecentos e cinqüenta reais). 
FUNDAMENTO: Art. 57 da Lei 8.666/93 e Pregão Presencial 045/2013 
FORO: COMARCA DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ 
Sabáudia, 27 de Setembro de 2013. 

EDSON HUGO MANUEIRA 
Prefeito Municipal 

 

EXTRATO CONTRATO 104/2013- PMS 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 061/2013 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL n.º 045/2013 
CONTRATO ADMINISTRATIVO: 104/2013 
DATA DE ASSINATURA: 27/09/2013 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA 

CONTRATADA: PRÓ-SAÚDE-COMÉRCIO DE PROD. HOSPITALARES LTDA-ME. 

CNPJ: 07.344.756/0001-05 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO HOSPITALAR. 
VIGÊNCIA: 27/09/2013 ATÉ 27/09/2014 
DOTAÇÃO: 

DOTAÇÕES PARA PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR 

Setor Órgão Unidade Funcional Atividade Recurso Elemento Reduzido Valor a Bloquear 

SAÚDE 05 02 103010020 2.032 303 3.3.90.30.00.00.00.00 163  R$          35.000,00  

SAÚDE 05 02 103010020 2.032 303 3.3.90.32.00.00.00.00 164  R$          19.000,00  

SAÚDE 05 02 103010020 2.033 495 3.3.90.39.00.00.00.00 168  R$         130.000,00  

TOTAL DE SALDO ORÇAMENTÁRIO INFORMADO E DOTAÇÕES BLOQUEADAS...........................  R$       184.000,00  

VALOR: R$ 41.350,00 (Quarenta e um mil trezentos e cinqüenta reais). 
FUNDAMENTO: Art. 57 da Lei 8.666/93 e Pregão Presencial 045/2013 
FORO: COMARCA DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ 
Sabáudia, 27 de Setembro de 2013. 

EDSON HUGO MANUEIRA  
Prefeito Municipal 

 

EXTRATO CONTRATO 105/2013- PMS 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 061/2013 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL n.º 045/2013 
CONTRATO ADMINISTRATIVO: 105/2013 
DATA DE ASSINATURA: 27/09/2013 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA 

CONTRATADA: MOCA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA-EPP. 

CNPJ: 03.233.805/0001-73 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO HOSPITALAR. 
VIGÊNCIA: 27/09/2013 ATÉ 27/09/2014 
DOTAÇÃO: 

DOTAÇÕES PARA PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR 

Setor Órgão Unidade Funcional Atividade Recurso Elemento Reduzido Valor a Bloquear 

SAÚDE 05 02 103010020 2.032 303 3.3.90.30.00.00.00.00 163  R$          35.000,00  

SAÚDE 05 02 103010020 2.032 303 3.3.90.32.00.00.00.00 164  R$          19.000,00  

SAÚDE 05 02 103010020 2.033 495 3.3.90.39.00.00.00.00 168  R$         130.000,00  

TOTAL DE SALDO ORÇAMENTÁRIO INFORMADO E DOTAÇÕES BLOQUEADAS...........................  R$       184.000,00  

VALOR: R$ 12.550,00 (Doze mil quinhentos e cinqüenta reais). 
FUNDAMENTO: Art. 57 da Lei 8.666/93 e Pregão Presencial 045/2013 
FORO: COMARCA DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ 
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Sabáudia, 27 de Setembro de 2013. 
 

EDSON HUGO MANUEIRA 
Prefeito Municipal 

 

 

DECRETO LEI Nº 184/2013 
  
 AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL,  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
  
  
            O Prefeito Municipal de Sabáudia, Estad o do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são  conferidas através da Lei Municipal de nº 223/2012  de 30 de 
Outubro de 2012.  
  
             D E C R E T A 

 
  

Art. 1º.  Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, um crédito adicional especial no valor de R$ 2.000,00 
(Dois mil reais),  destinados ao atendimento de despesas não previstas no orçamento programa em execução, a saber: 
  
Órgão 5 SECRETARIA DE SAUDE 

Unidade 2 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

Função 10 Saúde 
  

Programa 20 Programa de Saúde e Saneamento 
  

Sub-função 122 Administração Geral 
  

Projeto/Atividade 2.031 Manutenção da Secretaria de Saúde 

Recurso 303 Saúde percentual vinculado sobre a receita de impostos 
  

Elemento 3.1.90.130000 (155) Obrigações Patronais 
R$        1.000,00 

  
  

Sub-função 301 Atenção Básica 
  

Projeto/Atividade 2.032 Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde 

Recurso 303 Saúde percentual vinculado sobre a receita de impostos 
  

Elemento 3.1.90.130000 (162) Obrigações Patronais 
R$        1.000,00 

Total 
R$        2.000,00 

  
  

     
  
Art. 2º.  – Para dar cobertura ao presente Crédito Adicional Suplementar, serão utilizados recursos no valor de R$ 2.000,00, (Dois mil reais), proveniente de anulação 
parcial da seguinte Dotação Orçamentária. 
Órgão 5 SECRETARIA DE SAUDE 

Unidade 2 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

Função 10 Saúde 
  

Programa 20 Programa de Saúde e Saneamento 
  

Sub-função 122 Administração Geral 
  

Projeto/Atividade 2.031 Manutenção da Secretaria de Saúde 

Recurso 303 Saúde percentual vinculado sobre a receita de impostos 
  

Elemento 3.3.90.330000 (157) Passagens e despesas com Locomoção 
R$        1.000,00 

  
Sub-função 

  
301 

  
Atenção Básica   

Projeto/Atividade 2.032 Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde 

Recurso 303 Saúde percentual vinculado sobre a receita de impostos 
  

Elemento 3.3.90.32.000 (164) Material, bem ou Serviço de Distribuição Gratuita 
R$        1.000,00 

Total 
R$        2.000,00 

     
  

Art. 3º. Este Decreto foi publicado em mural público e posteriormente será publicado no Órgão Oficial do Município, revogando as disposições em contrário. 
  
  

Sabaudia, 25 de Setembro de 2013.  
    
   

EDSON HUGO MANUEIRA  
Prefeito Municipal  
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

 

PORTARIA Nº 023/2013 

  
O Presidente da Câmara Municipal de Sabáudia, Estado do Paraná, adiante assinado, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Art. 19 (dezenove), inciso XXVII (vinte e 
sete) do Regimento Interno desta Casa de Leis; 
 RESOLVE 

  Art. 1º - Nomear, à servidora MIRIAN DERDOTE DE OLIVEIRA, brasileira, maior, portadora do RG nº 6.285.168-6 SSP/PR., e CPF nº 
026.880.289-01, residente e domiciliada a rua Kazuo Nishiyama nº 1000, Londrina-Paraná, para assumir a função de TESOUREIRA cumulativamente com o Cargo de CONTADOR da Câmara 
Municipal de Sabáudia. 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 Edifício da Câmara Municipal de Sabáudia, Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de setembro de dois mil e treze. 
 AGNALDO LUCIANO VALDERRAMA 

Presidente 
 

PORTARIA Nº 024/2013 

  
Considerando-se o feriado municipal da Padroeira do Município que é comemorado do dia 01 de outubro: 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SABÁUDIA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais: 
 RESOLVE 

  Art. 1º -  Fica Estabelecido para o dia 30 de setembro de 2013 (segunda-feira) ponto facultativo na CÂMARA MUNICIPAL DE 
SABÁUDIA, retornando ás atividades normais, dia 02 de setembro de 2013. 
 Art. 2º - Os efeitos desta portaria não geram a realização e percepção de horário extraordinário, ficando vedada a concessão do 
abono e a realização de hora extraordinária no dia indicado no artigo 1º. 
  Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a disposições em contrário. 
 Edifício da Câmara Municipal de Sabáudia, Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de setembro de dois mil e treze. 

 
AGNALDO LUCIANO VALDERRAMA 

Presidente 
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